
PREFEITARÁ TIUIüAPÁL DE §.*LTTOUfrITO
Est&do de São Pâulo

Praça da Bandeira, 600 - CEPr 17.720-000 - Tel:- (018) 3557-1192
CNPJ 46.477.618/0001-48

= DECRETO 2.705, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.o24 =

Á cidddá sótÍrÀ CRf,sfÍÀÍÀ JACoN GàB;\ÍJ, p.êfeit;i üunrcipâl
Sdrrnru.ão. llsi,rco Ce SJo Pdülo. usaido .lrs iltri-burÇôes
iir-- sáo corfêridás por. Lêr/

saúde 1
que não podeil

Considerando, as festividades de frnal de ano 1Natal e Ano
Novot, a1ém da necessida.le .]e adoÇão de ned.j.las voltadas ao fÊchamenao
dc e).ercicio financciro .le 2-.24.

DECRETÀ:

Àrtigo 1. " Lronto la.ulta L r vo na p.efeirLlir.L I"jLLnLciprt CÊ
SaLnLourão (CNPI 4 6 . -r 

I 7 . a I t / C N 0 1 1E) d:a 24 dê DezêÃüro de 2.024 devêndo
os sêrvidores relorna! as sues ati.vidadês nornals dia 26 dê DêzêÍibro a
partír das 13: O0 horas Ponto facultati-vo die 31 dê DezeÍrbro dê 2024,
devêndô ôs servidorês rêtoinar as suas atividadês nor&ais dj.a 02 de
Janêiro dê 2025 a partj.r des 13: 00 horas.

Àrt. 2" - As repartiçôes
pública, sêciüaurca Dública e outros

públicas munlclpa11s
essenciaj-s)

sofrÊr processo.le rnterr.upÇ:o/ não sê aplicam as regras dêstê decreto
alevendo c chefe/responsáve1 por. cada setcr adequar o horário ce
trabalho dos seryidoi.,-s par]a o pLeno alendimento da comLrniia.l,ô.

Àrtigo 3." - Este Decrelo entrará em vigor na .lata de sua
o,bl: "-.o, 'ê..qoo. ô. oi'p s o-5 ê on.o .o.

Prefeitura Municlpal de S 3 de Dezeriirro de 2024.
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Rêgistrada ê Publicada po! af,ixação , na sedê da

GÀBÀU
I

Salmourãô artigo 79 (Í,êi Orgânica MuniciFal)
MuÍricipal (Lêí 7.246/23,

= EDÍS

Prefeilura MuÍricipal de
e fmp.ênsa oficiel
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